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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0566/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RONALDO 
COSTA GOMES - Matrícula nº 94122, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor em Orientação Social, Símbolo AOS, da 
Secretaria Municipal de Promoção Social. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0567/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 14 de janeiro de 2013, JOSE CARLOS 
ROCHA SALES - Matrícula nº 94494, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Promoção Social. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0614/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, VANESSA ARAU-
JO SILVA DA LUZ ROCHA - Matrícula nº 93693, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Ensino, Símbolo CCATE, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0615/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, AMARO FER-
REIRA DOS SANTOS FILHO - Matrícula nº 85025, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio 
das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0616/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANTONIO 
CARLOS GONÇALVES DE SOUZA - Matrícula nº 92136, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Pa-
trimônio das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0618/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MOZARTH DE 
SOUZA SOARES - Matrícula nº 85660, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0619/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CLAUDIO 
ADRIANO FRANCISCO - Matrícula nº 84888, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0621/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, EDMILSON 
MENEZES JOAQUIM - Matrícula nº 86648, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0623/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ELSON MU-

NIZ SILVEIRA - Matrícula nº 85019, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0624/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ERONILDO 
VERISSIMO DA SILVA - Matrícula nº 88903, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0625/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, AILTON DOS 
SANTOS - Matrícula nº 92666, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0626/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOAS LOPES 
DE ESPIRITO SANTO - Matrícula nº 88892, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0627/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JORGE JOSE 
DE SOUZA SOARES - Matrícula nº 92174, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0628/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JORGE LUIZ 
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DOS SANTOS - Matrícula nº 88552, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0629/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSE FRAN-
CISCO DOS SANTOS - Matrícula nº 84870, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0630/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSELITO 
LUIZ DO NASCIMENTO FERREIRA - Matrícula nº 93821, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do 
Patrimônio das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0631/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JUAREZ FER-
REIRA MARTINS - Matrícula nº 89074, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0632/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOILSON FRA-
ZÃO - Matrícula nº 94213, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0633/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ADEMILSON 

VANTINE CATIBE - Matrícula nº 92171, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0634/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCOS AN-
TONIO VERONEZ VIEIRA - Matrícula nº 89591, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio 
das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0635/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NELIO EDU-
ARDO SILVA GUARANY - Matrícula nº 89804, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0636/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANTONIO WAN-
DERLEY SOARES FILHO - Matrícula nº 87346, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio 
das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0637/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROGÉRIO 
VIEIRA DE MELLO - Matrícula nº 87300, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0638/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SEBASTIÃO 
SERGIO DA SILVA RIBEIRO - Matrícula nº 84887, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio 
das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0639/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SEVERINO 
DE OLIVEIRA COSTA - Matrícula nº 88275, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0640/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, UBIRAJARA 
HONÓRIO DOS SANTOS - Matrícula nº 84961, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0641/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, VANDERLEI 
ROMANO CARDOSO - Matrícula nº 92097, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0642/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SIDNEI ARAN-
TRES CORDEIRO - Matrícula nº 92515, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0708/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, GLAUCIO BUR-
LE MACHADO JUNIOR - Matrícula nº 94501, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Imagem, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0709/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ALAN HENRI-
QUE BARBOSA - Matrícula nº 92288, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Comunicação, Símbolo ST, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0710/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013,  HENRIQUE 
BARBOSA GONÇALVES - Matrícula nº 89461, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Sinalização, Símbolo 
ST, da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0711/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JORGE DE 
CARVALHO PIERRI - Matrícula nº 88058, para exercer o Car-
go em Comissão de Superintendente de Eventos, Símbolo ST, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0712/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, HARRISON 
GOMES DUARTE - Matrícula nº 87794, para exercer o Cargo 
em Comissão de Superintendente do Cerimonial, Símbolo ST, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0713/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUIZ ALBERTO 
DUARTE - Matrícula nº 94502, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Imagem, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0714/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANDRE LIMA 
MANHÃES - Matrícula nº 92800, para exercer o Cargo em Comis-
são de Coordenador de Comunicação, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1576/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária NANCI LOUREIRO AMANCIO, 
Agente Executivo, Nível 8/A - Matrícula nº 24089, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base nos arti-
gos 172 de Lei nº 258/82, c/c o art. 162, inc. XX da Lei Orgânica 
do Município, com nova redação dada pela Lei 416/87, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 10375/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de fevereiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1609/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária NANCI LOUREIRO AMANCIO 
– Agente executivo - Matrícula nº 24089, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 3º (terceiro) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 10376/2012.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Decisão do Processo Administrativo nº. 76/2013.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2013.

Após o exame do presente processo, a luz do parecer jurídico e 
apurada a regularidade pela controladoria interna do Meriti Previ, 
RATIFICO e HOMOLOGO o referido procedimento administrativo 
de inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, inciso II, c/c 
artigo 13, inciso VI da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, 
bem como, autorizo o empenhamento da despesa no valor total e 
global de R$ 1.900,00 – Um Mil e Novecentos Reais. O valor aci-
ma citado compreende na realização de curso Comprev, conforme 
MEMO 030/2013 – DFA, podendo ser empenhado o valor descrito 
em favor de: WNA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA-ME , 
CNPJ nº. 17.105.533/0001-30. Adotem-se  as demais providências 
cabíveis a espécie.
São João de Meriti, 19 de Fevereiro de 2013.

JORGE MAGDALENO  
Diretor Presidente Meriti-Previ

PORTARIA-005-PS/2013-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
CONCEDER a contar de 05 de junho 2012, a ILMA ALVES 
HENRIQUE HIBNER, CPF n.º867.527.317-72, data de nasci-
mento 14/01/1966, pensão equivalente a 100% dos vencimentos do 
seu esposo e ex-servidor da Ativa WASHINGTON MARCOS DA 
ROCHA, CPF n.º384.091.947-91, data de nascimento 16/03/1954, 
falecido em 05/06/2012, do quadro de pessoal permanente  da 
Secretaria Municipal de Obras, que exerceu o cargo de Motorista, 
nível 5/D, matrícula 1419, com fundamento no Artigo 40 § 7º, I, 
da CF/88, com redação dada pela EC 41/03, Art. 2º, I e Art. 15 da 
Lei Federal 10.887/04 c/c o  Art. 16, I, §§ 1º e 5º da Lei Munici-
pal 1838/2012, Art. 3º, I, “b”, Art. 26, III, Art. 27, II do Decreto 
Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no 
Processo Administrativo n.º 8062/2012, bem como decisão judicial 
proferida na Ação de Justificação, através do Processo n.º 0024263-
12.2012.8.19.0054, da 3ª Vara Cível da Comarca de São João de 
Meriti,  ficando a pensão fixada em R$ 1.057,40 (um mil quinhentos 
e cinqüenta e sete reais e quarenta centavos).
São João de Meriti, 07 de fevereiro de 2013.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA 19-AD-2013 – MERITI PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I, 

R E S O LV E:
Art. 1°. Determinar a abertura de Sindicância Administrativa a fim 
de apurar e esclarecer os fatos descritos no relatório do processo 
administrativo n° 93/2013, no período de 2009 a 2012, ressalvando 
os interesses da Administração Municipal, designando para este fim 
os servidores, RAFAEL LIMA DO VAL – Matricula n° C00063, 
DJAN WAGNER DA SILVA FERNANDES – Matrícula n° 
C00024 e VICENTE GONZALEZ FERREIRA – Matricula 
nº. C00076, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão de Sindicância.
Art. 2º. Os trabalhos desta Comissão deverão estar concluídos 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação 
desta Portaria, prorrogáveis por igual período.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, 19 de Fevereiro de 2013.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI PREVI

MERITI - PREVI

P O R T A R I A Nº 0715/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCOS AN-
TONIO FERREIRA - Matrícula nº 93528, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Sinalização, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO


